
Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/11/2024.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 21 de Novembro de 2023[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3199d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
LEI MUNICIPAL Nº. 1565, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

Súmula: Autoriza a prorrogação de contrato por tempo determinado no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU–Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Élcio Jaime da Luz, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 30 de junho 
de 2025, o Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2022 e 02/2022, por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, da função de 
Professor de Educação Física–CLT, Professor Pré-Escola ao 5º Ano–CLT e Professor de 
Educação Infantil–CLT, em atual atividade no município.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 19 de novembro de 2024.
ÉLCIO JAIME DA LUZ
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
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